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Contratado: RENTAL SETTE LOCAÇÕES E
COMÉRCIO EIRELI - ME - 5º TERMO ADITIVO –
REASSUNÇÃO DAS OBRIGAÇÕES, RETOMADA
INTEGRAL DO OBJETO CEDIDO e
REPACTUAÇÃO DOS VALORES ORIGINÁRIOS
– VINCULADO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 099/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
Pelo presente termo aditivo, o contratado originário
fica obrigado a reassumir todas as obrigações e itens
vinculados ao contrato administrativo mencionado
acima, juntamente com os preços originários
unitários - ARAGUARI-MG, 01 de março de 2021 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI –
MG

ERRATA
No EXTRATO DA PUBLICAÇÃO do dia 30 de
dezembro de 2020, edição nº 1090, página 27,
referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
nº 153/2020,  v er i f i cou-se que houv e um
equ ív oc o quanto a d i g i taç ão da m esm a
conforme demonstrado abaixo:
Desta forma comunica a todos interessados
que:
Onde se lê: ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 152/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/
2020.
Leia-se: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
153/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/
2020.

Neilton dos Santos Andrade
Departamento de Licitações e Contratos

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2021

PROCESSO N.º 056/2021
Dispensa de Licitação com fundamento no art.
24, IV e art. 38, § único da Lei n.º 8.666, de
21 de j unho de 1993 e suas a l teraç ões
posteriores e nos termos do Decreto Municipal
n . º  107 / 2013 .  F avo rec i do :  VDM
E QUI PAM E NTO S  DE  SE G URANÇA E
UNI F O RM E S  LT DA- M E,  dev i dament e
inscrita no CNPJ sob o nº 06.921.384/0001-
61; Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL) ESPECIFICAÇÃO: MACACÃO
DE SEGURANÇA TYVEK, MANGA LONGA
COM CAPUZ, CONFECCIONADO EM 100%
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E COM
E LÁS T ICO S  NO  CAP UZ ,  CI NT URA
T ORNO ZE L O S E  P UL SO S  CO M
FECHAMENTO FRONTAL EM ZÍPER, ESTE
COM SOBREPOSTO POR COM UMA PALA.
Q UANT ITAT IV O  1 . 000  UNI DADE S
( TAM ANHO  EX T RA G G) .  MÁS CARA
DES CART ÁV EL ,  T R I P LA P RO T E ÇÃO
BACT E RI ANA,  QUANT I TAT I V O  50

UNIDADES.  LUVA DE  PROCEDIMENTO
DESCARTÁVEL EM LÁTEX, QUANTITATIVO
4 CAIXAS  (TAMANHO G)  E 12 CAIXAS
(TAMANHO GG) CAIXA COM 50 PARES . ;
Va lo r :  R$31 .890 ,40 ( t r in ta  e um mi l  e
o itocentos e noventa reais e quarenta
centavos) .  Araguari -MG, 31 de março de
2021 . M ARCO S V I NI C IUS  DE  L IM A
RODRIGUES -  Secretár io Municipal  de
Administração.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE
ARAGUARI – MG

Coordenação de Recursos Humanos da
Superintendência de Água e Esgoto
                  PORTARIA 65/2021
                  “Exonera a pessoa que menciona.”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias e;
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar o Sr. NATHAN COSTA SOUZA,
da função de ASSESSOR da Superintendência de
Água e Esgoto desta Municipalidade.
                     Art.2° - Revogam-se as disposições
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 31 de março de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Araguari, através
da Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação, cumprindo o disposto do
Parágrafo Único do Artigo nº 48 da Lei
Complementar 101, de 04 de Maio de 2000, bem
como o que estabelece o Parágrafo 1º da Lei
Complementar Municipal 034/2004 de 28 de
Dezembro de 2004 (Plano Diretor), convida a
população em geral, para audiência pública do
Processo de Elaboração e Discussão da LDO
(Lei  de Di ret r izes Orçamentárias) para o
exercício de 2022. Mas tendo em v ista as
medidas de prevenção da disseminação do
coronavírus (COVID-19) e considerando as
orientações dos órgãos de Saúde, esta audiência
será realizada, excepcionalmente, via internet, no
dia 09 de abril de 2021, às 09 horas, na página
oficial da Prefeitura Municipal de Araguari no
Facebook (https://www.facebook.com/
prefeituraaraguari/).

A população poderá participar com
questionamentos e sugestões sobre a Lei que define
metas e prioridades da administração pública, além
de estabelecer metas e riscos fiscais, para o
exercício de 2022. Sua participação é

fundamental, para discussão das propostas que
irão direcionar as futuras ações governamentais.

Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação

O Prefeito Municipal de Araguari, em
conjunto com o Secretário Municipal  de
Administração, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que houve erro na
publicação ocorrida na edição 1126, de 31/03/2021,
do Correio Oficial de ato de designação do servidor
DIVINO DE OLIVEIRA para o exercício de função
gratificada;

RESOLVE:
Tornar sem efeitos, por erro material, a

publicação ocorrida na edição 1126, de 31/03/2021
do seguinte ato:

“PORTARIA Nº 759/2021
DESIGNA SERVIDOR QUE MENCIONA

PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas

Gerais, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR, DIVINO DE OLIVEIRA,

matrícula funcional nº 83.585, ocupante de emprego
público efetivo de Auxiliar Administrativo, para o
exercício de função gratificada de Gerente de
Administração Tributária, Fiscalização e de
Arrecadação, Símbolo FG-55, com efeitos a contar
de 03 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. O servidor efetivo, enquanto
estiver no exercício da função gratificada de Gerente
de Administração Tributária, Fiscalização e de
Arrecadação, Símbolo FG-55, terá direito ao
recebimento da gratificação especial no valor de
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 27 de março de 2021.

...”
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA

RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 774/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica o Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari,
autorizado exonerar por término de contrato o
(a) seguinte servidor (a):
CLAUDIA ANDRADE GOMES CRUZ – TÉCNICO

EM ENFERMAGEM (TEMPORARIO)
               REG. 400.381
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Renato Carvalho Fernandes
    Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo
Vice Prefeita

Flávio Soares
Secretário de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos órgãos da
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Prestação de Serviços: 177/2016.

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 26/
03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 1º de abril de
2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

      SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

         P O R T A R I A  Nº  775/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

                     R E S O L V E:
                       Art. 1º - Fica o Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari,
autorizado a promover a exoneração de contrato
de trabalho por motivo de FALECIMENTO, da
serv idora CLEIDE RODRIGUES ROSA –
RECREADORA - matrícula  nº  29.092.

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 24/03/
2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, 1º de abril de 2021.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 776/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
 Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora:
CRISTIANE MESSIAS SANTOS – TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (TEMPORARIO)

REG. 400.659
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 03/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 777/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
                         Art. 1º - Exonerar a Sra.
FERNANDA SANTOS DE FREITAS, do cargo de

Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal de
Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 30/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 778/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando
de suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra.

JAQUELINE DA SILVA SILVANO, do cargo
de Chefe de Divisão, da Secretaria
Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria, entra em vigor nesta
data, com a produção de seus efeitos a
contar de 30/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 779/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. JÉSSICA

ARAUO DUARTE DE FARIA, do cargo de
Conselheiro Tutelar, da Secretaria Municipal de
Trabalho e Ação Social.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 17/03/2021.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 780/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado

exonerar por término de contrato o (a) seguinte
servidor (a):
JOAQUIM PEDRO FRANÇA SIMÃO – MÉDICO

GENERALISTA - UBSF (TEMPORARIO)
REG. 400.562

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 18/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 781/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora:

LORRAYNE CRISTINA MENDES VIEIRA –
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORARIO)

REG. 400.610
Art. 2º - Revogadas as disposições em

contrário esta portaria entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 19/03/
2021.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 782/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o (a) seguinte
servidor (a):
LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA – TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (TEMPORARIO)
REG. 400.384
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 28/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

         P O R T A R I A  Nº  783/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
promover a exoneração de contrato de trabalho por
motivo de FALECIMENTO, da servidora MARIA
APARECIDA DA COSTA MODESTO –
PROFESSOR I - matrícula  nº  90.359

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 1º/03/
2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 784/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA

AUGUSTA DE SOUSA GOULART, do cargo de
Assessor Técnico, da Secretaria Municipal de
Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 30/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 785/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o (a) seguinte
servidor (a):

NAYARA MENDES SOUZA – ENGENHEIRO CIVIL
(TEMPORARIO)

REG. 400.383
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 26/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 786/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o (a) seguinte
servidor (a):

NIRTA HELENA FRANÇA GABRIEL –
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORARIO)

REG. 400.380
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 19/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 787/2021

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o (a) seguinte
servidor (a):
PATRÍCIA ALVES – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
(TEMPORARIO)
REG. 400.379

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 19/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 1º de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 788/2021
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA QUE
MENCIONA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 5.969,
de 6 de dezembro de 2017, que instituiu Licença
Preliminar para os servidores que requereram sua
inscrição ao Programa de Demissão Voluntária de
Servidores (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de 12
de setembro de 2017;
CONSIDERANDO as manifestações contidas no
Processo Administrativo nº 0822/2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Licença Preliminar, sem
remuneração, à servidora EVILDA MONTEIRO E
SILVA, matrícula funcional nº 48.623, nos termos
do art. 2º da Lei n. 5.969, de 6 de dezembro de
2017, em razão de sua adesão ao Programa de
Demissão Voluntária de Servidores (PDV), criado
pela Lei nº 5.930, de 12 de setembro de 2017 .
Art. 2º A Licença Preliminar, sem remuneração, de
que trata o artigo anterior será deferida até o
desligamento definitivo da servidora.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 23/03/2021.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 31 de março de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 072, de 31 de março de 2021.

“Prorroga até o dia 4/04/2021, o prazo de vigên-
cia do Decreto nº 064, de 18 de março de 2021,
quanto as normas restritivas estabelecidas na Onda
Roxa do Plano Minas Consciente, e dispõe sobre o
avanço da macrorregião Triângulo do Norte para
Onda Vermelha, a vigorar a partir de 5/04/2021,
dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,
de 21 de abril de 1990,

CONSIDERANDO a adesão do Município de
Araguari ao Plano Minas Consciente através do
Decreto nº 137, de 4 de agosto de 2020, o que to-
davia não impede que o Chefe do Executivo Muni-
cipal juntamente com a gestora da saúde adotem
providências emergenciais e mais restritivas, ten-
do em vista o agravamento ocasionado pela
pandemia da COVID-19, com a permanência do
colapso do sistema de saúde local e regional;
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CONSIDERANDO que a
Macrorregião Triângulo Norte a qual
pertence o Município de Araguari en-
contra-se enquadrada no momento na
onda roxa do Plano Minas Conscien-
te,  e que os indicadores
epidemiológicos continuam não favo-
ráveis a outra reclassificação menos
austera;

CONSIDERANDO que os Municí-
pios no âmbito de suas competências
legislativas e administrativas deverão
adotar providências necessárias ao
cumprimento da Deliberação nº 130,
de 3 de março de 2021 do Comitê
Extraordinário Covid-19, e suas alte-
rações, bem como de outras práticas,
ainda que mais restri t iv as,
identificadas como necessárias ao
enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO a decisão do
Comitê Extraordinário Cov id-19
divulgada no dia 31/03/2021, estabe-
lecendo o avanço da macrorregião Tri-

ângulo do Norte da Onda Roxa para a
Onda Vermelha do Plano Minas Cons-
ciente, a partir de 05/04/2021, na qual
encontra-se enquadrado o Município
de Araguari,

D E C R E T A:
Art. 1º O inciso XXVI do art. 4º do

Decreto nº 051, de 5 de março de 2021
que “Adota medidas complementares
às disposições estabelecidas na Deli-
beração nº 130, de 3 de março de
2021, do Comitê Extraordinário da
Covid-19 que instituiu o “Protocolo
Onda Roxa em Biossegurança Sani-
tário - Epidemiológico - Onda Roxa”,
dando outras providências”, alterado
pelo Decreto nº 064, de 18 de março
de 2021, passa a ter esta redação:

“Art. 4º ...
...
XXVI – as instituições de ensino

superior e de cursos técnicos do ensi-
no profissionalizante da área da saú-
de poderão retomar as atividades aca-

dêmicas práticas presenciais observa-
dos os Planos de Contingência apro-
vados pelo Município de Araguari;

...”
Art. 2º O Anexo I do Decreto nº 51,

de 5 de março de 2021, com as alte-
rações introduzidas na Deliberação nº
130, de 3 de março de 2021 do Comi-
tê Extraordinário da Covid-19, modi-
ficado pelo Decreto nº 064, de 18 de
março de 2021, passa a ser doravante
o constante deste Decreto.

Art. 3º Fica prorrogado o prazo
de vigência do Decreto nº 064, de
18 de março de 2021, quanto as
normas restritivas estabelecidas na
Onda Roxa do Plano Minas Consci-
ente, até o dia 4/04/2021.

Art. 4º Com o avanço da Onda
Roxa para a Onda Vermelha da
macrorregião Triângulo do Norte do
Plano Minas Consciente, na qual en-
contra-se enquadrado o Município de
Arguari, a partir de 05/04/2021, conti-

nuam sendo aplicadas as disposições
do Decreto nº 026, de 29 de janeiro
de 2021, e suas alterações.

Art. 5º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio, permanecendo inalterados os de-
mais dispositivos dos Decretos de nºs
026, de 29 de março de 2021, 051, de
5 de março de 2021 e 064, de 18 de
março de 2021, e suas respectivas al-
terações desde que não modificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 31 de março de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

José Sebastião de Camargo
Secretário de Trânsito, Transportes

e Mobilidade Urbana
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LEI Nº 6.353, de 31 de
março de 2021.

“Estabelece o piso salar ial
profissional nacional dos Agentes
Comunitários de Saúde e para os
Agentes de Combate às Endemias
para o exercício de 2021, no âmbito
do Município de Araguari, dando
outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O piso salarial profissional
nacional dos Agentes Comunitários de
Saúde e para os Agentes de Combate
às Endemias, para o exercício de
2021, passa a ser fixado no valor de
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R$1.550,00 (mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais, para a jornada de 40
(quarenta) horas semanais, nos termos da Lei Federal nº 13.708, de 14 de
agosto de 2018, que introduziu alterações na Lei Federal nº 11.350, de 5 de
outubro de 2006.

Art. 2º O piso salarial a que se refere o artigo anterior somente será devido
para os profissionais das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e para os
Agentes de Combate às Endemias que se encontrar em efetivo exercício, e
atuando exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS,
ressalvadas as exceções previstas no art. 10 da Lei Complementar nº 103, de
8 de setembro de 2014.

Art. 3º Os profissionais das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e
para os Agentes de Combate às Endemias, em efetivo exercício no Sistema
Único de Saúde-SUS, acometidos de doença ocupacional ou não, que os impeça
de exercer a função para a qual foram aprovados em processo seletivo público,
e que forem submetidos à regular procedimento administrativo de readaptação
ou reajustamento funcional, desde que continuem lotados na Secretaria Municipal
de Saúde ou em seus órgãos, terão direito, enquanto permanecerem nesta
situação, ao piso salarial R$1.550,00 (mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais.

Art. 4º O anexo II da Lei Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006,
passa a vigorar acrescido desta redação:

Art. 5º Os efeitos financeiros relativos ao piso salarial profissional nacional
dos Agentes Comunitários de Saúde e para os Agentes de Combate às Endemias
será a partir da competência de janeiro de 2021, devendo os servidores
receberem a diferença retroativa diretamente em folha de pagamento em até
8 (oito) parcelas, ainda durante o exercício de 2021.

Art. 6º Para atender as despesas com a execução desta Lei fica o Poder
Executivo autorizado a abrir créditos especiais e/ou suplementares no vigente
orçamento do Município, valendo-se para tanto da anulação total ou parcial de
dotações em igual montante, editando para tanto o concernente decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, permanecendo
inalteradas as demais disposições não expressamente modificadas da Lei
Complementar nº 041, de 30 de junho de 2014, e das outras leis correlatas que
tratam da matéria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em
31 de março de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

LEI Nº 6.354, de 31 de março de 2021.

“Promove a alteração da estrutura orgânica básica da Procuradoria Geral
do Município, com vistas a adequá-la as disposições da Lei Complementar nº
163, de 25 de março de 2020, faz a transposição de cargos de provimento em
comissão, promovendo a transformação dos referidos cargos, e dá outras

providências.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,

Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica transposto da Estrutura da Secretaria Municipal de Esportes e

da Juventude, para a estrutura da Procuradoria Geral do Município 1 (um)
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Esportes.

Art. 2º Fica transposto da estrutura da Secretaria Municipal de Políticas
Sobre Drogas para a estrutura orgânica básica da Procuradoria Geral do
Município 1 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico e de
Convênios.

Parágrafo único. O cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico
e de Convênios destina-se ao assessoramento dos ocupantes do cargo de
provimento efetivo de Procurador Municipal, nas questões relativas a minutas
de editais, contratos, convênios e respectivos termos aditivos, possuindo ainda
as mesmas atribuições do cargo de Assessor da Procuradoria Geral.

Art. 3º Fica transformado em Assessor Especial da Procuradoria Geral do
Município, 1 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de
Esportes.

Parágrafo único. O vencimento básico do cargo de Assessor Especial da
Procuradoria Geral do Município passará a ser o mesmo previsto do cargo
respectivo que sofreu transformação, ou seja, de Assessor Especial de Esportes,
no valor de R$4.059,61 (quatro mil e cinquenta e nove reais e sessenta e um
centavos).

Art. 4º São atribuições do Assessor Especial da Procuradoria Geral do
Município:

I - planejar, organizar, dirigir e monitorar as atividades realizadas pela
Assessoria;

II - realizar reuniões periódicas para ajustes e alinhamento dos procedimentos
da Assessoria;

III - promover a capacitação e a motivação dos servidores da Assessoria;
IV - manter o Procurador-Geral do Município e, no que couber, o Secretário

Municipal informados sobre todas e quaisquer necessidades e ocorrências
relevantes, referentes à Assessoria;

V - confeccionar, quando solicitado, informações, pesquisas, relatórios,
estatísticas e pareceres a serem submetidos ao Procurador-Geral do Município;

VI - elaborar e encaminhar ao Procurador-Geral do Município o planejamento
dos trabalhos da Assessoria;

VII - atualizar periodicamente as rotinas da Assessoria;
VIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade, quando

determinadas pelo Procurador-Geral do Município.
Art. 5º Aplicam-se, no que couber, ao Assessor Especial da Procuradoria

Geral do Município e ao Assessor Jurídico e de Convênios todas as vedações,
as incompatibilidades e prerrogativas previstas na Lei Complementar nº 070,
de 7 de outubro de 2010, para os demais integrantes da Procuradoria Geral do
Município.

Art. 6º Considerando as disposições da Lei Complementar nº 163, de 25 de
março de 2020, que promoveu a reestruturação da Procuradoria Geral do
Município, e da presente Lei, o Anexo VIII da Lei Complementar nº 041, de 30
de junho de 2006, passa a ter esta redação:

“ANEXO VIII
...
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ÓRGÃOS JURÍDICOS SUPERIORES

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
01 PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
01 SUBPROCURADOR-GERAL (CHEFE DE GABINETE)

SUBPROCURADORIA GERAL ADJUNTA

05 FUNÇÕES COMISSIONADAS/CONFIANÇA DE
SUBPROCURADORES GERAIS ADJUNTOS

ASSESSORIA JURÍDICA
01 ASSESSOR JURÍDICO ESPECIAL
01 ASSESSOR ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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05 ASSESSORES DA PROCURADORIA
GERAL

01 ASSESSOR JURÍDICO E DE CONVÊNIOS

ÓRGÃOS JURÍDICOS - PROCURADORIAS
ESPECIALIZADAS:

I – PROCURADORIA ESPECIALIZADA DA
FAZENDA PÚBLICA E EXECUTIVOS FISCAIS:

01 SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO;
PROCURADOR;
ADVOGADOS.

II - PROCURADORIA ESPECIALIZADA DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO E DOS
INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS:

01 SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO;
PROCURADOR;
ADVOGADOS.

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
III – PROCURADORIA ESPECIALIZADA DO

PATRIMÔNIO PÚBLICO:
01 SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO;
PROCURADOR;
ADVOGADOS.

IV – PROCURADORIA ESPECIALIZADA DE
PROCEDIMENTOS E PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS:

01 SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO;
PROCURADOR;
ADVOGADOS.

V – PROCURADORIA ESPECIALIZADA DO
CONTENCIOSO JUDICIAL:

01 SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO;
PROCURADOR;
ADVOGADOS.
...”
Art. 7º Ficam excluídos do Anexo VIII da Lei

Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006, a
Assessoria Especial de Esportes e o cargo de
provimento em comissão de Assessor Especial de
Esportes.

Art. 8º Fica revogado o inciso V do art. 4º da
Lei Complementar nº 086, de 4 de março de 2013.

Parágrafo único. Fica excluído do Anexo VIII,
do quadro relativo a Secretaria Municipal de
Políticas Sobre Drogas, o cargo de provimento em
comissão de Assessor Jurídico e de Convênios,
passando este a integrar o respectivo quadro da
Procuradoria Geral do Município.

Art .  9º As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão a conta das dotações
próprias do orçamento municipal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 31 de março de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

Leonardo Furtado Borelli
Procurador-Geral

Acompanhe também pela internet!
www.araguari.mg.gov.br
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